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PODER EXECUTIVO 

 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 701 DE 21 DE 

JULHO DE 2020 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINADO “DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE” 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, SR. AMARILDO 

TOMÁS DO NASCIMENTO, fazendo uso de 

suas atribuições, elencadas na Lei Orgânica do 

Município de Restinga – SP, resolve: 

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de 

provimento em comissão denominado “Diretor 

do Departamento Municipal de Esporte” a Sra. 

Roberta Martins Robim de Andrade, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº. 40.221.129, 

inscrita no CPF sob o nº. 371.044.568-05. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução 

da presente Portaria correrão por conta de 

dotações próprias do Orçamento do Município, 

suplementadas se necessária. 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Restinga, 21 de julho de 2020. 

AMARILDO TOMÁS DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 702 DE 21 DE 
JULHO DE 2020 
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SIMPLIFICADO, NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PROCESSANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, SR. AMARILDO 
TOMÁS DO NASCIMENTO, fazendo uso de 
suas atribuições, elencadas na Lei Orgânica do 
Município de Restinga – SP, 
CONSIDERANDO Portaria de Inquérito Civil n°. 
14.0722.0000653/2020 - MINISTÉRIO  
 

 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
Patrimônio Público; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica instaurado processo administrativo 
simplificado visando apuração de eventuais 
irregularidade de processamento de despesas 
de viagem realizadas em nome de D.O.L., 
D.F.M., L.P.P.B., F.A.P.C., F.W.O., L.S.S., 
M.A.P., M.P.M, M.C.D., P.R.S., P.D.S., R.M.S., 
R.P.C., S.F.M., S.H.C.S, então servidores do 
Município. 
Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo 
anterior, ficam nomeados os seguintes 
servidores: PAULA TEIXEIRA GONÇALVES, 
CÉSAR AUGUSTO FRIGGI MIGUEL, 
VAGNER LUIZ PINTO, sendo Presidente a 
primeira, Secretário o segundo e este último, 
Membro. 
Parágrafo único. Em caso de impedimento ou 
suspeição de qualquer dos membros, fica 
nomeado FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 
para assumir a posição do impedido ou 
suspeito. 
Art. 3º. O prazo para o processamento e 
emissão do relatório final pela Comissão 
Processante é de 30 (trinta) dias, prorrogado 
por igual período, justificadamente. 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução 
da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, 
suplementadas se necessária. 
Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Restinga, 21 de julho de 2020. 
AMARILDO TOMÁS DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 703 DE 21 DE 

JULHO DE 2020 

“NOMEIA PARA O CARGO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO DENOMINADO “ASSESSOR 

ESPECIAL DE GABINETE” E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, SR. AMARILDO  
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TOMÁS DO NASCIMENTO, fazendo uso de 

suas atribuições, elencadas na Lei Orgânica do 

Município de Restinga – SP, resolve: 

Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de 

provimento em comissão denominado 

“Assessor Especial de Gabinete” o Sr. Marcelo 

Mambrini, portador da Cédula de Identidade 

RG nº. 18.293.116 e inscrito no CPF-MF sob o 

nº. 138.691.578-52.. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução 

da presente Portaria correrão por conta de 

dotações próprias do Orçamento do Município, 

suplementadas se necessária. 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

07 de julho de 2020 e revogando-se as 

disposições em contrário. 

Restinga, 21 de julho de 2020. 

AMARILDO TOMÁS DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 704 DE 21 DE 

JULHO DE 2020 
“NOMEIA PARA O CARGO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO DENOMINADO “DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO” E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, SR. AMARILDO 

TOMÁS DO NASCIMENTO, FAZENDO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES, ELENCADAS NA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE RESTINGA – SP, RESOLVE: 
ART. 1º. FICA NOMEADO PARA O CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DENOMINADO 

“DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO” O 

SR. RONALDO MOREIRA DA SILVA, PORTADOR DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº. 17.552.778 E 

INSCRITO NO CPF-MF SOB O Nº. 071.618.288-21. 

ART. 2º. AS DESPESAS DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DA PRESENTE PORTARIA CORRERÃO 

POR CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, SUPLEMENTADAS SE 

NECESSÁRIA. 
ART. 3°. ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA 

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS 

EFEITOS A 07 DE JULHO DE 2020 E REVOGANDO-SE 

AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
RESTINGA, 21 DE JULHO DE 2020. 
AMARILDO TOMÁS DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 705 DE 28 DE 

JULHO DE 2020 
“TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DE 

PORTARIAS NA EDIÇÃO Nº. 272, ANO 03 DO 

DIA 27 DE JULHO DE 2020 DO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, SR. AMARILDO 

TOMÁS DO NASCIMENTO, FAZENDO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES, ELENCADAS NA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE RESTINGA – SP, RESOLVE: 
ART. 1º. FICA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DAS 

PORTARIAS Nº. 706 DE 23 DE JULHO DE 2020 E 

707 DE 23 DE JULHO DE 2020, NA EDIÇÃO Nº. 272, 
ANO 03 DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

RESTINGA. 
ART. 2º. AS DESPESAS DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DA PRESENTE PORTARIA CORRERÃO 

POR CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, SUPLEMENTADAS SE 

NECESSÁRIA. 
ART. 3°. ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA 

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO-SE AS 

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
RESTINGA, 28 DE JULHO DE 2020. 
AMARILDO TOMÁS DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 

Contabilidade e Finanças 
Municipais 
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Diário Oficial 
Lei Municipal nº. 1992 de 29 de março de 2018. 

Município de Restinga – Estado de São Paulo 
www.restiga.sp.gov.br | www.camararestinga.sp.gov.br 

PODER EXECUTIVO 

 
Amarildo Tomás do Nascimento 
Prefeito Municipal 
 
Karla Montagnini Ferracioli 
Vice-Prefeita 
 
Emerson Flávio de Souza 
Diretor de Comunicação Social 
Jornalista Responsável 
MTPS 85.420 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
Cleiton Cândido da Silva 
Presidente 
 
Edson Marques Pimenta 
Vice-Presidente 
 
Julimar da Silva Rodrigues 
Primeiro Secretário 
 
Alexandre C. F. de Meneses 
Segundo Secretário 

Ana Imaculada Valério 
Evanildo Donizete Montagnini 
Helton Tavares dos Santos 
Oswaldo Martini Miguel Cubas 
Rodolfo Soares 
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